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EDITAL DE coNcoRRÊHcre eternôNrcA No zl.o4.o1t2o26
Processo no 28.04.0'1 12026

lNlClO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: DIA 05/05/2026
FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:08H00 DO DIA 19t0512026

lNlClO FASE DE LANGES: 10H00 DO DIA 19/05/2026.

. LOCAL
. A sessão pública será realizada através do sife www.novobbmnet.com.br,

'1.2. Poderão participar da sessáo pública, as empresas que apresentarem propostas

através do site descrito no item 1.'l ..'.!.

1.3. Ocorrendo decretação de íeriado ou outro fato superveniente que impeça a
realização da etapa de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será

automaticamente transferido para nova data e horário, devidamente informados via chat.

2 .OBJETO
2.1 E objeto desta licitação a coNSTRUÇÃo DE 40 UNIDADES HABITACIONAIS DE

INTERESSE SOCIAL - NOVO PAC / MCMV

2.2. DESPESA TOTAL ESTIMADA: R$ 5.690.352,75 (cinco milhões seiscentos e
noventa mil trezentos e cinquenta e dois reais e setenta e cinco centavos), conforme
orçamento básico.

3 - PARTTGTPAçÃO

Secretorio de Administroçiio, Finonços e Plsnêjomênto d6 gqturitá/CE -
Trovesso 14 dê Abril s/n, Cantro Boturitá CEP: 62.760-000 - CNPJ no 07.387,34

E-moil lnstitucio'lol: odministroêoo@boturit€,co,gov,br
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EDITAL

T|PO: CONCORRÊNCN POR MENOR PREÇO

O Município de Baturité/CE, Estado do Ceará, torna público, para conhecimento dos
interessados, que estará realizando CONCORRÉNCIA ELETRÔN1CA Nb - do tipo
MENOR PREçO global, alravés do site www.novobbmnet.com.br de conÍormidade com

as disposiçóes da Lei Federal n.o 14.13312021, Lei Complementar 123, de 14 de

dezembro de 2006, Lei Complemenlar n"14712014 e, bem como as condiçóes, a seguir
estabelecidas: 
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3.í. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender a

todas as exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e

estiver devidanrente cadastrada junto ao Órgão Provedor d

www. novobbm net.com.br.

o Sistema, através do siÍe

3.2. Como requisito para participaçáo na concorrência, em campo próprio do sistema

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.

3.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso

)üXlll do art.7o da Constituição e na Lei Federal n.o 9.854, de 27 de outubro de 1999,

podendo ser exigida esta comprovação a qualquer têmpo.

3.4. Não será admitida a participação de êmpresas que se encontrem em regime de

concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou

liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública

suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidÔneas. .

3.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto éxecutivo, pessoa física ou

jurídica, ressaltando que se equiparam aos autores do projeto as êinpresas integrantes

do mesmo grupo econômico, conforme art.l4, §3' da Lei 14.133121.

3.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital

comdireitoavoto,reSponSáveltécnicoousubcontratad'o.
3.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada

de participar da licitaçáo em decorrência de sanção que lhe foi imposta

o 
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5 - ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

4 -CREDENGIAMENTO :

4.1 . Poderão participar da presente Concorrência Eletrôhica os interessados que

estiverem previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitações EletrÔnicas da

Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br
4.2. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu rppresentante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade ptomotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que

por terceiros

N
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5.í. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha

privativa do licitante e subsequente preenchimento da proposta , de preço, contendo

VALOR UNITÁR|O e/ou GLOBAL, até o horário previsto no item 1.1.

5.2. O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta lnicial de Preços deverá

s er enviado em formulário especíÍico, bem como o arquivo da Proposta Final

Readequada, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, conforme modelo dos

Anexos. I
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

5.3.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

5.3.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no-€dital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada está em conformidade:'bom o edital e que o valor

ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

inÍralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

5.3.3. Não emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, qerigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituiçáo;

5.3.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando Íabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. ío e no inciso lll

do art. 50 da Constituiçáo Federal;

5.3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pes§oa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no

14.133, de 2021.
5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo p6prio $q sistema eletrônico
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a
49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do art.40, da Lei n.o 14.133, de 2021 .

5.6. O licitante se responsabilizará por todas as transações (ue forem efetuadas em

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e vérdadeiras suas propostas,

assim como os lances inseridos durante a sessáo pública. .''. ,.,,

5.7. lncumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a
sessão pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da

nI t't; "I
/\
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perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema

ou de sua desconexão.
5.8. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não

corresponda às especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão

:i

5.9. Nas pÍopostas, serão consideradas obrigatoriamente: ''l
a) Preço de cada item do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no

mercado, conforme estabelece o art. 12,Inciso ll, da Lei Federal no 14.133121 em moeda

corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais;

b) Marca e especificações detalhadas dos objetos ofertados (nos casos em que

couber). l:,

c) lnclusão de todas as despesas que influem nos cusios, tais como: transporte,

seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e

parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer

natureza e todosos ônus diretos e indiretos;
d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data

da sessão desta concorrência eletrônica; 'l ',.,,

e) Prazo de entrega, o objeto da presente licitação deverá ser fornecido de acordo

com as necessidades da Secretaria, durante o período da sua vigência e nas condiçóes

deste edital, celebrando as contratações decorrentes, mediante emissão da Autorização

de Fornecimento, exarada por escrito pelo Serviço de Compras, visada pela Secretaria.

f) O local da obra será na sede deste MunicÍpio. i

5.10. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros'de natureza formal,

desde quenão comprometam o interesse público e da Administração.

6 -ABERTURADAS PROPOSTAS/SESSAO
6.1. O Agente de Contratação via sistema eletrônico,. dará inicio à Sessão Pública, na

data e horário previstos neste Edital, com a divulgação das, propostas para cada lote

licitado.

7 - FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitAntes deverão encaminhar
lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. ll .
7.2. Os lícitantes poderão oferecer Iances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL,
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
7 -3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance
que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

Sêcrêtorio dê Adrninistroçôo, Finõnços ê Plonejomênto de Bdtu.ité/CE -
T.ovesso 14 dê Abril s/n, Centro Botuíité CEP: 62.76O-OOO - CNPJ ír,o 07,387.343/OOCI-O8

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturit€.ce.gdv.br
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7 -4. Durante a Sessáo Pública da Concorrência Elekônica, os licitantes serão

informados em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
:

)lJ'"rl"J,lil;detancesdasessãopúbticaseráconformeLeiFederal no't4.133t2021,o

qual o site www.novobbmnet.com.br se baseia para o processo licitatório'

7.6. O modo de disputa será "ABERTO E FECHADO", com duração inicial de quinze

minutos. ApóS esse prczo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos

lances de até dez minutos, sendo o tempo aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances. A partir ôe então' o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e'os da§ ofertas com preços

alé 10% (dez por cento) superiores àquela possam oÍertar um lance Íinal e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, podendo o

licitante optar por manter o seu último lance da etapa aberta ou ofertar melhor lance. Não

havendo pelo menos três ofertas nas condiçóes acima definid9s, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçãd, até .o máximo de três'

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo. Após o término do prazo estabelecido, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.7. No caso dê desconexão com o Agente de contrataÉo, no decorrer da etapa

competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer

acessível aos licitantes, para a recepçáo dos lances, retornândo o Agente de

Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos

realizados.
7.8. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de contratação poderá

encaminhar, pelo sistema eletrÔnico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha

apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido{preço. melhor, bem como

decidir sobre a sua aceitação.
7.9. - Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as

empresas de pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê

a Lei complementar 12312006, entendendo como empate, aquelas situações em que as

propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem

como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à

proposta de menor valor, observadas as normas legais.

7.í O. A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar pÍoposta de preço inferior

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu

favor o objeto licitado;
7.1.1 . Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na frirma prevista no sub-item

anterior,seráo convocadas aS remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese

Sêcrêtorio de Administroçõo, Finonços ê Plonêjomento do Bltufié/CE - l

TÍovês§o 14 dê Âbril s/n, centro Bátu;ité cEP: 52'760-0-00 - CNPJ n' O7.387.343./OOOI'O8
E-moii lnstitucionol: qdmi'li§trocdo@botutite.cs.gov.br
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do item 7.9 (ME's e EPP's), na ordem classificatória, para o éxercício do mesmo direito;
e'
7.12. Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.13. A ME e EPP mais bem classiÍicada será convocada para apresentar nova proposta

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de
preclusão. l

7.í4. Após comunicado do Agente de Contratação, a licitante deteritbra Oa melhor oÍerta
deverá comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigida no item
9.

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ,i

8.1 . Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará' o licitante vencedor.
8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor náo ser aceito ou se o
Iicitante vencedor desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação
examinará a proposta ou lance subseqüentê, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance gue atenda ao Edital.
8.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor,
em razão das especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá
solicitar ao licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as
caÍacterísticas indicadas na proposta, como condição necessáiia para adjudicação do
objeto. *8.3.1 - O licitante que não atender ao disposto no itein antéiior, em prazo estabelecido
pelo Agente de Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto.
8.4 - Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço
apresentado, o Agente de Contratação veriÍicará a aceitabilidade do lance de valor mais
baixo comparando-o com os valores consignados na referência, decidindo,
motivadamente, a respeito. "i

8.5 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratàçâo Vérificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçôes de participaçáo no
cerlame, conforme previsto na Lei no 14.13312021, legislação correlata e no edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçáo no certame ou a
futura contratação. Sob pena de desclassificação. l
8.6 Caso o licitante apresente alguma declaraçáo que não âondiz.com a verdade, essa
declaração não será aceita e o licitante poderá ser desclassifiàdo e/ou inabilitado.
8-7 Agente de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de
menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública

À sc rÂz ^ooi^
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ou, quando for o caso, após negociaçáo e decisão pelo Agente de Contratação acerca da

aceitaçáo do lance de menor valor.
8.8 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Agente de

Contratação examinará a proposta ou o lance subsequente, 1a ordem de classificação,
verificando a sua âceitabilidade. Se for necessário, refetirá 

. 
esse procedimento,

sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

8.9 O Agente de Contratação poderá negociar com a licitante para que seja obtido
melhor preço.

8.10 Será desclassificada a proposta vencedora que:
a) Contiver vÍcios insanáveis; i
b) Não obedecer às especificaçÕes técnicas contidas no Têrmo'de Referência/Projeto
Básico;

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação;

d) Náo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que lnsanável

8.11. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposiçóes acima, a análise
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: j
8.12. Nos regimes de execução por tarefa, empreitaàa por'upr"ço global ou empreitada
integral, semiintegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado;

8. í3. No regime de empreitada por prêço unitário, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme ptanilha anexa ao edital; 

",

8.14. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inÍeriores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

8.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta lde preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, podêrão sei efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.16. Da sessão, o sistema gerará ata circu nstanciada, na qual estarão registrados todos
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

!

SocretoÍio d6 Administíoçôo, Finonços e Plcrnejomento de Boturitá/CE -
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9.1 . Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação,

onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para

inserção dos documentos de Habilitaçáo. O prazo para a inserção dos documentos

solicitados neste edital será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da

liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não

Íaça no tempo determinado.
:i

g.2 HABILITAÇÃO JURíDICA
9.2.1 . Documento que comprove a abertura da empresa, regido por um dos seguintes

documentos:

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empl'esário individual (ou cédula

de identidade em se tratando de pessoa física não empresária);

b) Ato constitulivo. estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração

contratual, atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade

empresária;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de

sociedades empresárias.

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-

se de sociedade não empÍesária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

Íuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigir. * ,

9.2.2. RG e CPF, de todos os sócios apresentados no contrato social em se tratando de

sociedade, ou do empresário em se tratando de empresa individual, com firma

reconhecida ou documento autenticado.

9.2.3. Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuinte Municiqal e/ou Estadual da sede do

licitante, este último se houver; 1

9-2.4. Alvarâ de Funcionamento vigente;

Parágrafo Único: Todos os documentos citados acima sáo indispensáveis e deverão ser

apresentados a original ou com firma reconhecida ou documento autenticado.

9.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA i

i\

I
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9.3.1. Deverão ser apresentados todos os documentos a següír, sob pena de inabilitação e

desclassificaçáo:

a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos

Relativo Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de

regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei (CND oÚ CPD-EN do INSS);

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;

c) Certidáo Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Debitos Municipais,

relativa ao Município da sede do licitante;
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos
por Lei;

e) Prova de inexistência de debitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT),

instituída pela Lei no 12.440 de 07 de julho de 2011;
f) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas. Jurídicas do Ministério da

Fazenda
. CNPJ/MF

9.4. - HABTLTTAÇÃO ECONÔMtCO-FtNANCETRA:
9.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

Pessoa Jurídica, com data de no máximo 30 (trinta) dias, da data da sessão,

9.4.2. Certidâo de insolvência expedida pelo distribuidor da seide da Pessoa Jurídica, com

data de no máximo 30 (trinta) dias, da data da sessão, '

9.4.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais,
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, mediante publicação no Diário Oficial ou em
jornal, ou por registro de autenticaçáo de cópia do original do Livro Diário (inclusive Termo

de Abertura e de Encerramento), registrado na Junta Co1$ercial ou em outro Ôrgão

equivalente, da sede ou domicílio do licitante, que comprove a boa.situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta, com base na variação ocorrida no período, pelo Índice Geral de Preços -
Disponibilidade lnterna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

9.4.4. Declaração que comprove a boa situação Í'inanceirf do licitante avaliada pelos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores
que 1 (um) e o lndice de Endividamento Geral (lEG) menor igual a'1. Devidamente

assinados por Contador credenciado no Conselho Regional de Contabilidade (com firma

JSêcr.torlo do Administrog6o, Finongos ê Plonêjomênto dê Bqturitá,/CE -
Trovssso 14 dê Âbril e/n, Centro Boturitó CÉPr 62,76O-0O0 - CNPJ n? 07.387.343/0

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturitê.cê,gqv,bÍ
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reconhecida em cartório) e pelo titular da empresa ou seu representante legal, com os

valores extraídos de seu balanço patrimonial, resultantes da aplicação das fórmulas

abaixo: 
.l

L6 = (ativo circulante + realizável a longo prazo)

(passivo circulante + passivo não circulante)

§Ç = (ativo total)

(passivo circulante + passivo não circulante)

1-ç = (ativo circulante)

(passivo circulante)

9.4.5. Para efeito de comprovação do registro e regularidade do contador, deverá ser

anexada à documentação de Qualificaçáo Econômico-Financeira, certidão de

Regularidade Profissional expedida pelo conselho Regional de contabilidade (cRP),

atualizado. ..l

9.4.6. Certidão civil expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, com data de no

máximo 30 (trinta) dias, da data da sessáo;

9.4.7. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do

balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balangc de abertura, inclusive com

os termos de abertura e encerramento I , .

9.4.8. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstraçôes contábeis assim apresentados:

a) Publicados em diário oficial ou jornal de grande circulação;

b) Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ouidomicÍlio da licitante;

c) Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abàrturâ 'e de encerramento,

devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante.

9.4.9. Certidáo específica da Junta Comercial do Estado

,i

Secretorio de Administroçôo, Finonços e Ploôêjomênto da EqturÍté/CE -
Trovesso 14 d6 Abril s/n, Centro Boturitá CEP: 62.760-OO0 - CNPJ nP 07.387.343/0

E-moil lnstitucionol: odministíocoo@boturite.cs,gov.bí
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9.5. HAB|L|TAÇAOTECNTCA
9.5.'1 . Registro de Quitação, da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia) ou CAU, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto

Executivo, em plena validade, juntamente com o Registro de Quitação de todos os

responsáveis técnicos informados no Registro de Quitaçáo da empresa.

9.5.2. Deverá possuir, pelo menos um, Engenheiro Civil ou equivalente cadastrado na

empresa junto ao CREA/CAU, apresentando a prova de registro do(s) responsável(is)

tecnico(s) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronómia/ ol CAU.

9.5.3. Possui, em seu quadro, profissional(is) detentor(es) de atestado(s) de

capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

demonstre(m) experiência prévia na execuçáo de obras de características semelhantes,

contendo, no mínimo, a execução satisfatória de um ou màis dos serviços abaixo
relacionados, considerados relevantes na curva ABC do ofçamento:

9.5.4. Apresentará declaração formal, sob as penas da lei, de que, na data da emissão da

Ordem de Serviço, disporá de equipamentos, equipe técnica e mão de obra em
quantidade e qualificação compatíveis com o objeto desta contratação, em conformidade
com o orçamento sintético de mão de obra e equipamentos' que'intêgra este Termo de
Referência, comprometendo-se a mantê-los disponíveis durante toda a execução do
contralo
9.5.5. Os atestados de capacidade técnica deverão:
a) identificar o contratante, a contratada, o responsável técnicq e a obra executada;
b) indicar, de forma descritiva, os principais serviços :'executados, em nível de
detalhamento que permita relacioná-los aos serviços relevantes desta contratação,
especialmente aos itens indicados no subitem 9.4.3;

jI\
s Ili ", 

lt
ll/

Sêêretôrio dê Administroçõo, Finonços ê Plonêiomênto de Boturitá/CE - i '
Trovêsso 14 dê Âbril s/n. Centro Boturité CEP: 62.760-000 - CNPJ n'O7.387.343/OOO1-O8
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ITEM DESCRTÇAO

01

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 9X19Xí9 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 1212021

02

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA

TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07I2O19

UJ

FABRICAÇÃO E I DC TESOURN INTEIRA EM MADEIRA NÃO

APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO,
TNCLUSO |ÇAMENTO. AF _07 t2O19

04 nÂrraÀôepn-cnNeTELHAMENTO COM TELHA CE L, TIPO PAULISTA

05 ÉlS o=t,zorvt
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c) comprovar a execução com resultado satisfatório, mediante menção de que a obra foi
concluÍda ou se encontra em operação sem registro de desempenho insaiisfatório;
d) estar acompanhados das correspondentes ARTs de obra/serviço, emitidas em nome
do(s) responsável(is) técnico(s) vinculado(s) à licitante.
8.4.3 O edital poderá detalhar, com base na curva ABC do orçamento, os serviÇos

considerados relevantes para Íins de comprovação da capacidade técnico-operacional,

vedada a exigência de experiência em quantitativos ou condições desnecessárias ou

desproporcionais ao objeto da presente contratação.

9.5.6. Além do disposto nos subitens anteriores, a licitante deverá comprovar que conta,

em seu quadro permanente ou por meio de responsável(is) técnico(s) contratado(s)' com

equipe técnica mínima composta pelos seguintes profissionais:

a) Engenheiro Civil ou equivalente, legalmente habilitailo, com registro ativo no

CREA/CAU, que atuará como responsável técnico principal pela obrâ;
9.5.7. A comprovação da equipe técnica mínima será feita mediante:
a) apresentação de certidão(ões) de reg istro/inscrição dos profissionais no respectivo
conselho de fiscalizaçáo profissional;
b) apresentaçáo de ART(s) de cargoifunçáo ou contrato(s) de prestaçáo de serviços que

demonstrem o vínculo dos profissionais com a licitante; -i

c) compromisso oe manutençaã;;;;"qriÉ tãcnica ourantdtoda a execução contratual,

ressattadas subslituições previamente justiÍicadas e aprovadas pela Administraçáo.

9.5.8. No decorrer da execuçâo da obra, os profissionais de que trata este subitem

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 67,62o, da Lei n' 14'133' de 2021' por

profissionais de experiência equivalente ou superior, des-de que a substituiçáo seja

aprovada pela Administração. 'i
9.5.9. Declaração formal de que os equipamentos estarão disponíveis para realização dos

serviços licitados, no Município de Baturité - CE no prazo de que a ordem se serviço

informar, conforme Termo de Referência.
9.5.10. Declaração formal de disponibilização de escritório para realizar os serviços ou de

canteiro de obras para a execução das obras.
9.5. í 1 . No caso de dois ou mais licitantes apresentarem' atestados de um mesmo

profissional, quando for o caso, como comprovação de qualificação iécnica, ambos serão

inabilitados

9.6. Atestado de Visita Técnica
9.6.1. A vistoÍia técnica é facultativa, sendo direito subjetivo do empresário, porém a visita

técnica permite aos interessados avaliar o local dos serviço3 considerando que será de

responsabilidade da contratada a ocorrência de eventuais prejuízos ou erros no

dimensionamento da proposta. Assim, é facultativo que a vistoria seja realizada pelo

licitante a fim de se inteirar dos locais, das dificuldades, dos acessos, da infraestrutura

existente e das necessidades mÍnimas que seráo exigidas para a realizaçáo das tarefas. A
'i

Sscretoíio de Administroç6o, Finonços e Plone.iomento de Boturité/CE 1
Trovessô 14 d6 Abíil s/n, Csnt'o Boturitá CEP: 62,760-OOO - CNPJ no 07387343/oO01-Og

E-moil lnstitrrcionol: odminist.ocoo@botúaite.co.ggv.br
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vlsita caso realize deverá ser agendada até 04 (quatro) dias úteis antes da disputa,

diretamente com o Departamento de Licitação, no qual será agendado pessoalmente por

representante legal da empresa, pelo telefone (XX)XXXXXXXXXXXX ou Email:

XXXXXXXXXXXXXXX deverá ser eÍetuada pelo responsávelique deverá comprovar esta

condição, acompanhado da Procuração
Pública ou Particular, com firma reconhecida ou cópia autenticada, e deverá ocorrer até 02

(dois) dias úteis antes da disputa.
9.6.2. Da visita será entregue um atestado de conclusáo da visita, comprovando que a

mesma foi eÍetuada. ;
9.6.3. Caso a empresa opte por náo efetuar a visita, deverá efetuar a declaração de que

assume suas responsabilidades e opta por não efetuar a visita. A declaraçáo de anuência

deverá estar assinada através do Sócio Majoritário ou Administrador e do Engenheiro Civil,

Responsável Técnico, informado na Relação Nomlnal.

9.6.4. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem a declaração de anuência, citada

acima, assinada por um mesmo profissional, ambos sêrão inaliilitados.

9.7. Outras comprovaçõês:
9.7.1. Deverão ser apresentados todos os documentos a seguir, sob pena de inabilitação e

desclassificação:
a) Certidão Negativa de lmprobidade Administrativa r1o Cadastro Nacional de

Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa ellnelegibilidade do Conselho

Nacional de Justiça da pessoa Jurídica; não constando o pÂzo de validade, o Agente de

Contratação acêitará apenas a certidáo expedida até 30 (trinta) dias antes da abertura das

propostas;

b) Certidão negativa de contas julgadas irregulares em nome da pessoa iurídica;
c) Certidão negativa de inidôneos, perante ao TCU, em nome da pessoa jurídica;

d) Certidão negativa de inabilitados, perante ao TCU, em nomé de todos os seus sócios;

e) Certidões de Administração Pública Federal, sendo as CertidÕes Consolidadas de

Pessoa Jurídica, devendo contar o seguinte: nada conta da Certidáo de lnidôneos, nada

consta da CNIA, nada consta do CEIS e nada consta da CNEP.

f) Regularização da certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título Vll-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pe,'lo decretoJei no 5.452' de ío

de maio de 1943, incluído a certidão negativa de multas e infraçõê§ trabalhistas emitidas

pelo MTE.
9.7.2. Não constando o prazo de validade, nas certidÕes, o Agente de Contratação,

aceitará apenas a certidão expedida até 30 (trinta) dias antes da abertura das propostas;

9.8. DECLARAçÕES:

Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturi
Sêcrstorio de Administroçõo, Finonço

té CEP: 6?.760-
ê.iomento
000 - cNPJ no 0738

dê Boturitá/CEs e Plcn

E-moil lrrstitucionol: odmini3trocoo@boturits.ce.govbr
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9.8.1. Deverão ser apresentados todos os documento.i" s"grir. As declarações

assinadas de próprio punho, deverão estar com firma reconhecidá e autenticadas, não

sendo aceita cópia simples. A assinatura digital reconhece como original, por tanto quando

for assinada digitalmente não será necessário reconhecimento de firma e/ou autenticação.

Devendo todos os documentos estar assinados por um dos sócios em caso de sociedade,

ou pelo o empresário, em caso de empresa individual. ;
a) Apresenta pleno atendimento aos requisitos de habilitação (ANEXO Vlll);
b) Declaraçáo de que náo possui no quadro funcional menores de í I (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo

do (ANEXO V);

c) Declaração de ldoneidade e lnexistência de Fato Superveniente, conforme o modelo do

(ANEXO lX), assinada pelo representante legal da licitante; '; 1:i

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

especíÍicas
e) Declaração de Atendimento às normas relativas à saúde e segurança do trabalho,

ANEXO X; )t

0 Declaração de Responsabilidade e de Liberaçáo Ambiental, na foima do Anexo Xlll.

S) Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato, na Íorma do

Anexo XlV.

9.9. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO j
9.7.1 . O licitante deverá, conforme §1o do artigo 58, da Lei, '14.13312021 , nas mesmas

modalidades previstas no art. 96, §1o, da mesma Lei, limitada a 1o/o do valor estimado na

planilha orçamentária, do objeto total da Licitação, fica estabelecida a garantia inicial da

concorrente, no valor de 1% do valor, a ser recolhida a favor da Prefeitura Municipal de

Baturite/CE, ou nas condições estabelecidas abaixo: 
,

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e àe cuslódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econÔmicos, conforme deÍinido pelo

Ministério da Economia;
b) Seg u ro-garantia,
c) Fiança - bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a

operar no Pais pelo Banco Central do Brasil; o 
.

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

Sêcretorio dê Administroç6o, Finonços e Plsr!êjomento dê Bqturité/CE -
Trovesso 14 de Abril s/n, ceôtrô Botu.ito cEP: 62,760-OoO - CNPJ no 07.387.343/0001-08

E-moil lnstitucionol: odministÍocooeboturit6.ce.gov,b.
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íO - DO PARECER TÉCNICO, DO MODELO DE EXECUÇ
ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

9.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os

documentos elencados no item e subitens deste Edital, mesmo que contenham alguma
restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complementar no 12312006',

9.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal exigida neste Edital,

será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e emprqsa(s) de pequeno porte

adjud icatária(s) deste certame, o p.azo de 05 (cinco) dias úteis;:contados a partir do

momento em que fo(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), para a reg u la rizaçáo da

documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o § 1o do art. 43 da Lei

Complementar no I 2312006;

9.10. A não regularizaçáo da documentação, no prazo previsto no item acima, implicará

decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo dás sahções previstas na Lei.

sendo facultado à AdministraÇão convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação, consoante

estabelecido no art. 43, §2o da Lei Complemêntar no 12312006.

Ão e ons coNDrÇÕES DE

10.1 - Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se
julgar necessário, encaminhará o processo ao assessoria jurídico, a fim de que seja

emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora do item.

1O.2 - Ocorrendo a desclassificaçâo do bem da empresa vencedora, os autos seÍão

devolvidos ao Agente de Contratação, para que este realize 
'hova 

,negociaçáo com as

demais empresas, obedecendo a ordem de classiÍicação.
10.3 - Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação Íará a adjudicação

às empresas vencedoras.
10.4 A execução da obra terá como referência o Ante Projeto (Projeto Arquitetônico)

anexo. A ausência de outros projetos não acarretará prejuízo para a aferição dos
padrões de desempenho e qualidade almejados, em decorrência da baixa

complexidade das intervenções que serão executadas.
10.5 O regime de execução indireta será a empreitada por preço global, consoante
disposto no Art. 46, ll da Lei 14.133120221 .

10.6 A execução da obra estará restrita ao previamente deÍinido e disposto no

Projeto, considerando para o melhor resultado as normativas Íécnicas nele designadas,
bem como as especificidades dos materiais ali determinados á Íim dê garantir resultado
esteticamente adequado e durabilidade das intervençÕes a serem executadas.
10.7 A emissão do recebimento definitivo não eximirá o fornecedor de suas
responsabilidades, nem invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que órgão
contratante venha a fazer, baseada na existência del materialiprod uto/serviço

Sêcretorio dê Administroçôo, Finonços ê Plonêjdmênto dê gaturitá/CE -
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